
PREFEITHRÃ MUNICIPAL DE PILAR OO SIL
ESTADO DE SÃO PAULO

i. E l }!e 1.1 4S193

De ]. 4 de nato de 1 9S3.

ÍÍ5

''AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A SUBSCREVER CO

IAS DE calnÓRclo PIRA AQUiSiçia nr UK VElcl
i,o Tipo CÂxiiíRXo».

PEDRA ANTONIO DE CARVAI.HO, Prefeito líunicis
paZ de ;'t.Za?' do B'zd, .E'atado de" B'âo .raiz.Zo, zzo liso de szzas atz"{ '
buíçães ]egats, .faz saber gue a Câmara #ülzicípaZ apropozé e eJe'
sazzctozza e .promtz.Zga a se.gziízzte .Ze{.

.4]?7. ]p - Obedecidos os prizzcípios -zlcttaté
r'íos tzztelados .pe.Zo .Deck'"eto-Ze{ '

Federal n9 2.300/86 e as aCHais cautelas legais ãe pra e, rica'
o .Poder .Ekeczztíoo azztoz'í.gado a szzbscz'Coar' cotas de cozzsár'cio '

ptsazzdo a /btüra aqtzÍstção de um z;efczdo tipo camízzàão.

.ZÉ'7. 2P - .4s des.reses decoz'z'erztes da a.p.7.} '
caçâb da pr'eserzte .2e{ correráb '

por cozzta de dotação pr'opría cozzsÍg?fada zzo orçamerzto.

.4.Rr. 3P - .Zlsta .Zei ezztr'a em oí.goz' na data

de süa pztb-Z ilação.

PÍ.Zaz' do S'zz.Z, .24 de &'aío de .299.3

. *z..:Ú
Kun ic ipal-/z'ocul'ado r' Gez'a.Z



PREFEITHRI MUNICIPAL OE PILAR ÜO SUL
ESTADO DE SÃO PAULO

aalztinuação da Zei .Z.]49/93 il t)
24

.Re.gístrada e .pzzb.Z toada 7za .S'ecz'fatal''ea dQ9

Pre.feítzóra ;fznzícipaZ de Pí-Za?" do Szz.Z, lza data supra.

}\.:


